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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou 

imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:  

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.  

 

Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar 

procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.321, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

 

 
Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos em 

Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais "Protocolo de São Salvador", 

concluído em 17 de novembro de 1988, em 

São Salvador, El Salvador. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição; 

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, "Protocolo de São 

Salvador" foi concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, El Salvador;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 56, de 19 de abril de 1995;  

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 16 de 

novembro de 1999;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão do 

referido ato em 21 de agosto de 1996, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 16 de 

novembro de 1999;  

DECRETA :  

 

Art. 1º  O Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, "Protocolo de São Salvador", 

concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, El Salvador, apenso por cópia a 

este Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe de Seixas Corrêa 

 

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 

HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 

CULTURAIS (PROTOCOLO DE SÃO SALVADOR) 

 

    (Adotado durante à XVIII Assembléia-Geral da Organização dos Estados Americanos, em 

São Salvador, em 17 de novembro de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 17 
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Proteção de Pessoas Idosas 

 

Toda pessoa tem direito a proteção especial na velhice. Nesse sentido, os Estados-

Partes comprometem-se a adotar, de maneira progressiva, as medidas necessárias a fim de por 

em prática este direito e, especialmente, a: 

 a) proporcionar instalações adequadas, bem como alimentação e assistência 

médica especializada, às pessoas de idade avançada que não disponham delas e que não 

estejam em condições de adquiri-las por seus próprios meios; 

 b) executar programas de trabalho específicos, destinados a proporcionar a 

pessoas idosas a possibilidade de realizar atividades produtivas adequadas às suas 

capacidades, respeitando sua vocação ou desejos; 

 c) promover a formação de organizações sociais destinadas a melhorar a 

qualidade de vida das pessoas idosas. 

     

Artigo 18 

Proteção de Deficientes 

 

Toda pessoa afetada pela diminuição de suas capacidades físicas e mentais tem 

direito a receber atenção especial, a fim de alcançar o máximo desenvolvimento de sua 

personalidade. Os Estados-Partes comprometem-se a adotar as medidas necessárias para esse 

fim e, especialmente, a: 

a) executar programas específicos destinados a proporcionar aos deficientes os 

recursos e o ambiente necessário para alcançar esse objetivo, inclusive programas de trabalho 

adequados a suas possibilidades e que deverão ser livremente aceitos por eles ou, quando for 

o caso, por seus representantes legais; 

b) proporcionar formação especial aos familiares dos deficientes, a fim de ajudá-

los a resolver os problemas de convivência e a convertê-los em elementos atuantes do 

desenvolvimento físico, mental e emocional dos deficientes; 

c) incluir, de maneira prioritária, em seus planos de desenvolvimento urbano a 

consideração de soluções para os requisitos específicos decorrentes das necessidades desse 

grupo; 

d) promover a formação de organizações sociais nas quais os deficientes possam 

desenvolver uma vida plena. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Interdição temporária de direitos  
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 

mandato eletivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 

 

Limitação de fim de semana 
Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 

sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro 

estabelecimento adequado. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 

cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
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....................................................................................................................................................... 

 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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